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EXPEDIENTE 

 

O Diário Oficial do Município de Narandiba, 

veiculado na forma eletrônica, é uma 

publicação das entidades da Administração 

Direta e Indireta deste Município, sendo 

referidas entidades inteiramente responsáveis 

pelo conteúdo aqui publicado. 

 

 

ACERVO 

 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de 

Narandiba poderão ser consultadas através da 

internet, por meio do seguinte endereço 

eletrônicowww.donarandiba.com.br para 

realizar outras consultas sobre as publicações 

utilize a busca através dos filtros de pesquisa 

 

 

ENTIDADES 
 

Prefeitura Municipal de Narandiba – SP 

CNPJ: 44.857.027/0001-70 

Avenida Marechal Rondon 491 – Centro 

CEP: 19.220-000 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO 

CONCURSO PÚBLICO 01/2019 

 

O Prefeito municipal de Narandiba, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe 

conferem as leis em vigor, 

 

CONSIDERANDO que a primeira colocada, 

apesar de ter cumprido com todas as exigências, 

não compareceu para tomar posse; 

 

CONSIDERANDO que a necessidade do 

município em repor a vaga continua e se não 

realizada pode acarretar prejuízos no 

atendimento à população; 

 

Resolve 

 

CONVOCAR o (a) candidato (a) abaixo 

relacionados (a), aprovado (a) no CONCURSO 

PÚBLICO 001/2019, realizado nos dias 

09/02/2020 e 16/02/2020, homologado em 

10/03/2020, para comparecer na sede da 

Prefeitura Municipal de Narandiba, sito a Av. 

Ver. Laudelino Ferreira, nº 540 no Centro de 

Narandiba-SP, munidos de todos os seus 

documentos e habilitação exigida, a fim de tomar 

posse em seu respectivo cargo. 

 

FARMACÊUTICO 

 

Posição Nº INSC CANDIDATO 

2 1901547 Laisa Da Silva Trintin 

 

O Não comparecimento no prazo de 05 

(CINCO) DIAS ÚTEIS implicará na desistência 

do classificado, podendo a prefeitura convocar os 

candidatos habilitados imediatamente 

posteriores, obedecendo a ordem de 

classificação.  

REGISTRE-SE,

  

PUBLIQUE-SE 

E 

CUMPRA-SE. 

Narandiba, 15 de setembro de 2021. 

 

ITAMAR DOS SANTOS SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

MUNICIPIO DE NARANDIBA 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

A Prefeitura de Narandiba, Estado de São Paulo, 

manifesta interesse em obter propostas adicionais 

mais vantajosas, nos termos do art. 75, II, § 3, da 

Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 

para Dispensa de Licitação nº 2447/2021, 

visando a Contratação de empresa de engenharia 

para elaboração de projeto de drenagem urbana, 

com levantamento planialtimétrico cadastral do 

loteamento Residencial São Francisco para 

regularização junto a CETESB, com 

levantamento das ruas adjacentes 

compreendendo o CDHU, Escola Estadual 

Takako Susuki, Vila Mellen, Vila Rica, Conjunto 

Habitacional 21 de Março e Vila Cabral 

compreendendo uma bacia hidrográfica, no 

município de Narandiba, conforme termo de 

referência. Os interessados deverão encaminhar 

proposta de preço para o e-mail: 

licitacao@narandiba.sp.gov.br até o dia 

21/08/2021, 23h59min, maiores informações 

poderão ser obtidas pelo telefone (18/ 3992-

9082, no horário de expediente, e por e-mail: 

licitacao@narandiba.sp.gov.br. 

Narandiba, 15 de setembro de 2021 

 

Itamar dos Santos Silva 

Prefeito Municipal 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO: 

1.1. Contratação de empresa de engenharia para 

elaboração de projeto de drenagem urbana, com 

levantamento planialtimétrico cadastral do 

loteamento Residencial São Francisco para 

regularização junto a CETESB, com 

levantamento das ruas adjacentes 

compreendendo o CDHU, Escola Estadual 

Takako Susuki, Vila Mellen, Vila Rica, 

Conjunto Habitacional 21 de Março e Vila 

mailto:licitacao@narandiba.sp.gov.br
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Cabral compreendendo uma bacia hidrográfica, 

no município de Narandiba. 

2. DO OBJETIVO: 

2.1. Realizar estudo técnico e elaborar o projeto 

de drenagem urbana com levantamento 

planialtimétrico cadastral do loteamento 

Residencial São Francisco para regularização 

junto a CETESB, com levantamento das ruas 

adjacentes. 

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. O objeto consiste em: 

a) Vistoria “in loco”; 

b) Projeto de Geometria; 

c) Projeto de Terraplanagem; 

d) Projeto de Drenagem Pluvial com 

Estudo Hidrológico; 

e) Projeto de Sinalização e Segurança 

Viária; 

f) Quantitativos; 

g) Levantamento planialtimétrico, com 

tolerância conforme NBR 13133; 

h) Implantação e georrefenciamento de 

vértices de apoio fora da obra; 

i) Elementos de locação planimétrica e 

altimétrica. 

4. DO SERVIÇO: 

4.1. DA CONTRATADA 

4.1.1. Realizar os estudos técnicos e elaborar o 

projeto de drenagem urbana de acordo com a 

descrição do serviço. 

4.1.2. Realizar a alterações necessárias que 

sejam requeridas pela Administração. 

4.2. DO CONTRATANTE 

4.2.1. Verificar se o projeto está em 

conformidade com a necessidade do município 

e se aborda todos os requisitos técnicos. 

4.2.2. Obedecer às cláusulas de pagamento 

estipuladas. 

5. DO PRAZO E DO PAGAMENTO 

5.1. O prazo para entrega do projeto é de até 60 

(dias) dias após o recebimento da Ordem de 

Fornecimento, podendo ser prorrogado, desde 

que devidamente justificado e autorizado pela 

administração pública. 

5.3. O prazo de pagamento será de até 30 

(trinta) dias após a emissão da documentação 

fiscal e atestada pelo Setor Competente. 
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